
LEI N9 1.026,. DE 01 DEJUI.P.O DE 1985•
••~ de utilidade PÜblica a Tenda Espírita
sagrado Coração de Jesus".
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Art. 19 - Fica reconhecida de Utilidade Pública,
para todos os efeitos' previstos em Lei, a "'l'El\'DA
ESPIRITASAGRAlX>mRA~ DEJ'EStE", localizado
na Rua sebastião Daniel de Araújo, S5 - 'caUfór
nia, Nova 19uaçu.
Art. 29 - A Presente lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação
Art. 39 - Revogam-seas disposições em contrário.
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